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COMPETÊNCIAS CNCDO

Elaboração normas complementares

Supervisionar/controlar/supervisionar as

atividades relacionadas ao transplante

Autorizar criação de OPOs

Envio de estatísticas mensais link

Designação dos membros das Câmaras

Técnicas

Portaria 2.600 21/10/09

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=9646


COMPETÊNCIAS CNCDO

Coordenar as atividades de transplante 

Prover possibilidades de inscrição de 

receptores

Coordenar/organizar o cadastro técnico

Receber notificações de ME

Providenciar transporte do órgão até o 

receptor

Notificar CNNCDO órgãos não utilizados

Portaria 2.600 21/10/09



COMPETÊNCIAS CNCDO

Aplicar penalidades administrativas

Comunicar aplicação de penalidades a 

CGSNT

Acionar Ministério Publico quando 

necessário

Atuar junto com as OPOs e CIHDOTTs

Fiscalizar/promover trâmites logísticos dos 

banco de tecidos.

Portaria 2.600 21/10/09









DISTRIBUIÇÃO

 Cadastro Técnico Nacional

O cadastro técnico (fila de espera) foi elaborada

a partir do Decreto 2.268 30/06/97 e organizada

pela Portaria 3.407 de 05/08/98 (revogada)



Criado a partir da Lei 9.434, de 4 de Fevereiro de 1997, organiza a lista de espera para os

receptores de órgãos / tecidos provenientes de doadores falecidos.

A inscrição gera um número de registro, o Registro Geral da Central de Transplantes, ou

RGCT. Esse número deve ser conhecido pelo paciente para facilitar a obtenção de

informação sobre sua a situação na lista de espera.



DIREITOS DO RECEPTOR

Ao ser inscrito o paciente deve receber o

comprovante de inscrição

Deve ser informado dos riscos e benefícios

Esclarecido sobre o funcionamento do CTU

Orientações sobre consulta ao CTU

Consentimento livre e esclarecido

Consentimento aceite critérios expandidos

Consulta ao cadastro

130522-5

http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/acesso-rapido/lista-de-espera-para-transplantes


PARA INSCRIÇÃO NECESSÁRIO

 Nome  completo

 Data nascimento

 Nome Mãe

 CPF

 Cartão SUS

 Peso

 Altura

 Telefone contato

 Endereço Completo

 Equipe transplantadora

 Hospital de 

Transplante

 Diagnóstico

 Resultado exames

 HLA (rim)



EXAMES

 Na, K, Cr, Hemograma

 Tipagem ABO

 HIV

 HTLV I e II

 HbsAg

 Anti-HBc total

 Anti-HCV

 Chagas

 Citomegalovirus

 VDRL/ Lues

 Existem os exames 

específicos do receptor 

conforme o órgão a ser 

transplantado.



STATUS DO RECEPTOR

 I - ATIVO: refere-se ao receptor cujo cadastro esteja com seus exames pré-

transplante completos e dentro do prazo de validade previsto e em condições

clínicas adequadas para o transplante, condições em que o potencial receptor

concorre à seleção configurada pelas características do enxerto, e por sua

equipe assistencial, com sua anuência ou de seu responsável legal, para

receber órgãos, tecidos, células ou partes do corpo

 II - SEMI-ATIVO: refere-se a potenciais receptores cujo cadastro esteja com

exames pré-transplante incompletos, transfundidos desde a última coleta para

soro, ou sem condições clínicas adequadas para o transplante, conclusão em

que o potencial receptor não concorre, temporariamente, à seleção para receber

órgãos, tecidos, células ou partes do corpo;



STATUS DO RECEPTOR
 III - INATIVO: refere-se ao receptor cujo cadastro apresente ficha complementar não 

atualizada pela equipe após três meses, condição por que a potencial receptor não 

concorre, temporariamente, à seleção para receber órgãos, tecidos, células ou partes do 

corpo;e

 IV - REMOVIDO: ocorre quando há abandono do tratamento, melhora da função 

inicialmente comprometida, ausência de condições clínicas que permitam a cirurgia, 

semiatividade prolongada em lista, transferência para outro Estado, transplante fora do 

Estado, desejo de não ser transplantado, transplante com doador vivo, evolução para óbito, 

condições em que o potencial receptor é afastado definitivamente do CTU para fins de 

seleção para alocação de órgãos, tecidos, células ou partes do corpo; tudo que o sistema 

de informações deve permitir que o histórico do paciente removido seja rastreável.



O CADASTRO TÉCNICO

 A Portaria 2.600 define os critérios de distribuição e alocação dos órgãos e 

tecidos dos doadores.

 Cronológica

 HLA/MISSMATCH (2002) 

 MELD/PELD (2006)

 Critérios de exclusão (Ex. incompatibilidade, peso)

 Determina as urgências (Ex. hepatite fulminante)



O CADASTRO TÉCNICO

Priorização

Situação especial (Fígado)



DISTRIBUIÇÃO RIM E RIM/RIM PÂNCREAS



DISTRIBUIÇÃO FÍGADO



DISTRIBUIÇÃO CORAÇÃO/PULMÃO/PÂNCREAS

















 http://homologacao4.saude.sp.gov.br/transplantetreinamento/I

ndex.aspx

http://homologacao4.saude.sp.gov.br/transplantetreinamento/Index.aspx
http://homologacao4.saude.sp.gov.br/transplantetreinamento/Index.aspx
http://homologacao4.saude.sp.gov.br/transplantetreinamento/Index.aspx


Obrigado!!


